PROCESSO

“é o instrumento de que se serve o Estado para, no exercício da função jurisdicional, resolver os conflitos de interesses”

PROCEDIMENTO: 

“é o modo de mover e a forma em que é movido o ato” processual               (J. E. Carreira Alvim, citando João Mendes – Elementos, p. 273)

Assim, procedimento indica o aspecto exterior do fenômeno processual. 

Para Marcus Vinicius (Vol 1, p. 307), “é o modo pelo qual os atos processuais encadeiam-se no tempo para atingir sua finalidade” 

Sujeito Ativo:  Quem pede a providência jurisdicional do Estado

Sujeito Passivo: Contra quem se pede a providência jurisdicional do Estado 

Relação jurídica:  (Dir. Civil/Obrigações) 

é o vínculo que liga uma pessoa, como titular de um direito, ao objeto desse mesmo direito.

RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL:

é uma série ordenada de atos que liga as partes ao processo, objetivando a prestação da tutela jurisdicional por meio de uma sentença.

ATO:

No sentido jurídico é toda expressão da vontade manifestada por alguém (exteriorizada)

ATO PROCESSUAL:

“São os atos que têm por efeito a constituição, a conservação, o desenvolvimento, a modificação ou cessação da relação processual” 

(M. Amaral)

Ato Jurisdicional
Ato Administrativo

Depende da iniciativa da parte
É praticado de ofício, não depende de provocação

Aplicação da lei em um caso concreto 
Tem por objetivo a promoção do bem comum, embora em conformidade com a lei

Pressupõe uma lide, em face de um litígio
Visa satisfazer necessidades individuais e coletivas; não pressupõe a existência do conflito

Tem caráter substitutivo
É atividade primária ou originária

É praticado sempre dentro de um processo, sob as regras processuais estabelecidas
É praticado informalmente, embora deva organizar procedimentos, com ritos previstos em lei, para prover acerca de certos assuntos internos da própria administração

NATUREZA JURÍDICA DO PROCESSO

I  -  TERORIA  CONTRATUAL:

· Nesta fase o processo era encarado como um contrato (Romanos).  
· Prevalecia o acordo de vontades das partes.

· O pretor dava aos litigantes uma fórmula. Com a aceitação da fórmula surgia a litis contestatio e o juiz designado (que não vinculado ao Estado) iria julgar o caso sem poder alterar o que estava definido na fórmula.

· As partes se obrigavam mutuamente a oferecer ao juiz designado os elementos necessários ao seu conhecimento e a acatar a sua decisão.

· Era considerado um contrato judicial.

· Esta teoria prevaleceu até o princípio do Século XIX.

II -  TEORIA  DO  QUASE – CONTRATO: 
· Havia direitos e obrigações; porém a vontade das partes não era verdadeiramente livre, uma vez que se o réu se recusasse a comparecer a juízo (pretor) o autor, usando o in ius vocatio, conduzi-lo à força à presença do magistrado.

· O processo seria um fato lícito capaz de gerar obrigações de uma pessoa para outra.

· Esta teoria prevaleceu até meados do Século XIX. (SAVIGNY)

III  -  TEORIA  INSTITUCIONAL (INSTITUIÇÃO): 

· Ou seja, são formas padronizadas de comportamento relativamente a alguma necessidade. São maneiras de agir, sentir e pensar do homem em sociedade e que esta reputa tão importante que qualquer procedimento contrário a eles resulta uma sanção específica.

· Fazia-se uma correspondência com o Estado e com a família.

IV  -  TERORIA  DA  RELAÇÃO  JURÍDICA  PROCESSUAL: 
· Em 1868, o alemão Oskar Von Bulow publica a Obra “Teoria das Exceções e dos Pressupostos Processuais”, que deu novo conceito ao processo, iniciando a sua fase científica. 

· Bulow conseguiu sistematizar a relação processual, sustentando que o juiz ao julgar: 1º.) enfrenta matérias processuais; e b) somente após, passará à matéria de mérito.

· Distingue processo de procedimento.

· As partes e o juiz têm direitos e obrigações processuais, dentro de uma relação jurídica de ordem pública.

· Processo é uma série ordenada de atos formalizados pela lei e tendentes a uma sentença.

· Processo é o vínculo que une duas ou mais pessoas, com direitos e obrigações recíprocas. 

Obs.: Esta matéria esta melhor abordada por José E. C. Alvim, Elementos de T. G. do Processo.

IV  -  PROCESSO COM SITUAÇÃO JURÍDICA

· GOLDSCHIMDT formula crítica à existência do processo como relação jurídica, vendo nele, simples situação jurídica.

· Nega-se a existência de direitos e obrigações entre os sujeitos do processo, pois o juiz não teria nenhuma obrigação de sentenciar em decorrência do direito das partes em obter uma sentença do Estado.

· Afirma que o direito da parte existe, mas é pré-processual. Com a instauração do processo o direito material cai na incerteza, já que dependerá da sentença que o pode declarar existente ou inexistente.

· Esta teoria não prevalece, pois, Não explica a existência do processo de execução, onde o direito é sempre certo.

CARACTERÍSTICAS DO PROCESSO:

· AUTONOMIA: é autônomo. É distinto da relação jurídica de direito material. Tem normas e princípios próprios. 

· CARÁTER PÚBLICO: É essencialmente público (CF, Art. 22, I)

· PROGRESSIVIDADE: está em constante movimento. A partir do momento que nasce, só para com a sentença.

· COMPLEXIDADE: depois de instaurado, não resulta para as partes apenas um único direito ou uma única obrigação.

· UNICIDADE: a relação jurídica é sempre a mesma, não se altera.

· CARÁTER TRÍPLICE: é uma relação entre três sujeitos: autor, juiz e réu.

CARACTERÍSTICAS DO ATO PROCESSUAL:

1. Não se apresentam isoladamente: são sempre ligados e coordenados em uma série contínua; são elementos de um procedimento; formam um unidade e correspondem à relação processual.

2. Os atos se ligam pela unidade de seus fins: eles se realizam tendo em vista o ato final, a sentença.

3. São interdependentes: Porque os atos não se apresentam isoladamente, mas coordenados, e se ligam, formando uma unidade, tendo em vista a sentença, são interdependentes, em grau maior ou menor.

FORMA  DOS  ATOS  PROCESSUAIS:
· Vige o princípio do formalismo. Explicar.

FORMA: “é aquilo que dá realidade ao ato processual”. (Frederico Marques, p. 300)

* “As formas correspondem a uma necessidade de ordem, de certeza, de eficiência prática, e a sua regular observância representa uma garantia de regular o leal desenvolvimento do processo e garantia dos direitos das partes”. (M. Amaral, p. 276)

PRINCÍPIOS QUE REGULAM A FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS

a) O da liberdade das formas:  significa que os atos processuais podem ser realizados pela forma mais idônea para atingir o seu fim. (Art. 154, CPC)

* Ai se declara que, para os atos aos quais a lei não prescreve determinada forma, esta é livre, bastando que a forma seja idônea para realizar a finalidade do ato.

b) O da instrumentalidade das formas: quer dizer que as formas não têm valor intrínseco próprio, mas são estabelecidas como meio para atingir a finalidade do ato. (Art. 154 e 244, CPC)

Assim, o processo civil não é um fim em si mesmo, mas o instrumento pelo qual se faz valer o direito substancial das partes. A forma não é um escopo, mas uma garantia de que o processo terá regular processamento até chegar ao seu final.

c) O da documentação: significa que o meio de expressão dos atos processuais é o escrito. Assim, na sua expressão escrita está a documentação dos atos processuais. (Art. 169 e 156, CPC)  Exceção: Juizados Especiais.

d) O da publicidade:  Os atos processuais devem ser públicos. É uma garantia de ordem constitucional, pois tem por finalidade permitir o controle dos atos processuais (atos judiciais) pela opinião pública. 

(Art. 93, IX, e Art. 5º, XXXIII, CF – Art. 155 e 444, CPC)

Há exceção. Falar sobre os casos de segredo de justiça.

CONCLUSÃO

I – A prática do ato processual é livre. (Quando a Lei não exigir determinada forma – Art. 154, CPC)

II  -  A Lei prescrever a forma do ato processual, sem, contudo, cominar nulidade: o ato será tido como válido se atingir a sua finalidade. (Art. 244, CPC)

III – A Lei prescrever a forma dos atos processuais, sob pena de nulidade: se o ato for praticado de outra forma será nulo. (Art. 243, CPC)

